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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 
 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Nathalia Maria Cekiera de 
Moraes, Assessora de Juiz, JME 0555-5, por 04 (quatro) dias úteis, a partir de 18/07/2018, nos termos do 

art. 176 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do art. 5º da Portaria nº 908/2016. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

 
AVISO: desde do dia 09/07/2018, a impetração de habeas corpus pelo advogado na Segunda Instância 
da Justiça Militar será feita, obrigatoriamente, pelo acesso e-Proc 2º Grau. Informações poderão ser 

obtidas no link e-Proc no site deste Tribunal. 

 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0000409-87.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Apelantes: Sd PM Bernardo de Paiva Corvino Furtado 
                  Sd PM Eder Ricardo de Mello 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515)       
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto principal: 11237 – Lesão grave             
                  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em passar pela preliminar de inépcia da inicial e, no mérito, em negar provimento ao 
recurso de apelação, para ratificar e manter integralmente a decisão impugnada, em seus exatos termos. 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS PJe (Caráter informativo) 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
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APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000110-30.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Dalmo dos Reis Firmino 
Advogado(a/s): Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 050328) 
                          Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso, mantendo integralmente a sentença de primeiro 
grau de jurisdição. 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000069-29.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Fernando Hercos Tosta 
Advogado: Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560)         
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau de jurisdição. 
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo. 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
16490MG => 9; 30876MG => 1; 32585MG => 1; 50328MG => 1; 50658MG => 8; 65420MG => 4; 
66357MG => 9; 69315MG => 7; 72327MG => 1; 73038MG => 9; 77465MG => 7; 78201MG => 1; 
84861MG => 4; 93714MG => 1; 95574MG => 8; 96320MG => 9; 100515MG => 3; 102307MG => 6; 
106073MG => 8; 106114MG => 2, 4; 107966MG => 10; 108005MG => 1; 110906MG => 9; 111446MG => 
1; 112330MG => 6; 114224MG => 9; 115283MG => 1; 118395MG => 1; 124843MG => 7; 126909MG => 
1; 128942MG => 1; 131705MG => 1; 137056MG => 1; 143688MG => 9; 147806MG => 5; 148552MG => 
1; 149675MG => 5; 151176MG => 7; 156085MG => 4; 160042MG => 1; 168564MG => 7; 180292MG => 
1;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

1 - 0001352-18.2013.9.13.0001 
Exequente: Cb Marcelo dos Santos Prado, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao exequente 
Rafael Nunes Egg quanto ao contido na petição de fls. 953, por cinco dias úteis. Adv.: Andre Xavier 
Ferreira Pinto, Brenda Pimenta Couto, Bruno Miranda Vieira, Bruno Vilela Afonso Borges, Carlos 
Henrique Floriano Neto, Cristiane Carvalho Andrade Araujo, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Zardo 
da Rocha, Jerusa Drummond Brandao, Leandro de Oliveira Martins, Leonardo Bruno Marinho Vidigal, 
Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, 
Rosilene Oliveira Machado, Talita Cardoso Queiroz.  
 

 
MATÉRIA CRIMINAL 
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2 - 0000732-98.2016.9.13.0001 
Réu: Danilo Daniel Deividson Borges => Vista às partes para fins do art. 428, do CPPM. Designada a data 
de 31 de agosto de 2018, às 16h30min para Sessão de Julgamento. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
3 - 0002313-51.2016.9.13.0001 
Réu: Fernando Ferreira de Sousa => Audiência de Leitura de Sentença designada para o dia 26/07/2018, 
às 14:00 horas. Adv.: Rui Pereira da Fonseca.  
 
4 - 0002884-90.2014.9.13.0001 
Réu: Jaime Damasio de Souza => Expedida carta precatória inquiritória à comarca de Ibiá/MG. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
Réu: Sidney Euripedes da Silva => Expedida carta precatória inquiritória à comarca de Ibiá/MG. Adv.: 
Adriana Newmann Franca Lima.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

5 - 0002326-47.2016.9.13.0002 
Réu: Tellys Fabrizzio de Castro => Deferido o pedido apresentado pela defesa, às fls 499, dos autos. Fica 
intimada a defesa do acusado para os fins previstos no art. 428, do CPPM. Adv.: Douglas de Paiva Dias, 
Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

6 - 0000891-98.2017.9.13.0003 
Réu: Guilherme Ferreira Fonseca, Kelson Aparecido da Silva, Isac Faria da Fonseca => Carta Precatória 
para inquirição testemunhas arroladas pela defesa, distribuída em 03/07/2018, sob o nº 0527 18 000573-0 
na comarca de Prados/MG, com audiência de instrução designada para o dia 16/08/2018, as 14H30. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
7 - 0001496-44.2017.9.13.0003 
Réu: Valmir Alves Barbosa, Valmir Vieira da Silva, Diego Jose Ribeiro da Silva, Vítima:  Iuri Marcel 
Azevedo Soares,  Iuri Marcel Azevedo Soares => Retificação publicação disponibilizada dia 12/07/2018 e 
publicada em 13/07/2018: Vista apenas ao Assistente do Ministério Público para que apresente quesito à 
carta precatória que será expedida para a comarca de Congonhas/MG para oitiva de testemunhas da 
defesa, arroladas às fls. 208. Ciência apenas para o assistente do Ministério Público da audiencia de 
interrogatório dos acusados  designada  para a data de 16/08/2018 às 13:30 horas. Adv.: Jose Arthur di 
Spirito Kalil, Leticia Barra Vieira, Luiz Henrique Nogueira Araujo Miranda, Marcio Brandao de Paiva, 
Rogerio Gomes Barbosa.  
 
8 - 0001887-67.2015.9.13.0003 
Réu: Julio Cesar Fernandes Moura => Vista à defesa dos documentos de fls. 755 e seguintes dos autos. 
Audiência de Sessão de Julgamento designada para o dia 20/07/2018 ás 14:00 horas foi redesignada 
para a data de 25 de julho de 2018, às 14horas. Adv.: Carlos Junio do Nascimento Silva Vieira, Frederico 
Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0002017-39.2010.9.13.0001  ou  37963 
Réu: Esaque Ribeiro da Silva => Vista à Defesa para fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Felipe Rocha 
Botelho, Geraldo Lins de Sales, Marcos Alves Barbosa Neto, Ranulfo Moreira Cunha Filho, Raphaella 
Marques de Lima Claber, Regiara Solares de Andrade, Tamara Juliana Ferreira de Sena.  
 
10 - 0002757-49.2014.9.13.0003 
Réu: Helio dos Reis Silva Junior => A Carta Precatória expedida para a comarca de Uberlândia/MG para 
inquirição da testemunha do juízo foi distribuída sob o número 0144314-06.2018.8.13.0702. Adv.: 
Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
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